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Resolução nº 20, de 01/06/2010 
Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 
 

Aprova as Propostas da I Plenária  
dos Conselhos Locais de Saúde,   

do município de Ibirité, realizada  
em 19 de maio de 2010 

 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 
Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 
alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 
novembro de 2006; e  
 
Considerando as Recomendações da I Plenária Municipal dos Conselhos Locais de Saúde, 
realizada em 19/05/2010; 

 

Considerando a Deliberação de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 
01/06/2010, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar as seguintes Propostas da I Plenária dos Conselhos Locais de Saúde, do 
município de Ibirité, realizada em 19 de maio de 2010: 

Parágrafo 1º – O Conselho Local da Região do Canal deverá se reunir com a 
Coordenação da Atenção Básica / PSF, para discussão dos problemas detectados nas 
ESF da Região;  
Parágrafo 2º – As Reivindicações dos Conselhos Locais devem ser formalizadas 
sempre ao Conselho Municipal de Saúde, que dará os encaminhamentos devidos à 
Secretaria Municipal de Saúde, seus departamentos, coordenações e serviços para as 
devidas respostas;  
Parágrafo 3º – As vacâncias na representatividade de cada Conselho Local junto ao 
Conselho Municipal de Saúde deverão ser resolvidas em caráter prioritário em 
reunião ordinária do Conselho Local de Saúde, formalizada através de Ata assinada 
pelos presentes;  
Parágrafo 4º – Promover a reestruturação de cada Conselho Local de Saúde, para 
cada Região; diferente daquela retirada nas Conferências Locais de Saúde em 2009; 
quando este não estiver em funcionamento efetivo;  
Parágrafo 5º – A Mesa Diretora deverá articular com a Coordenação da Atenção 
Básica, de forma a estimular a participação dos trabalhadores de saúde locais em 
cada Conselho Local de Saúde do Município de Ibirité;  
Parágrafo 6º – Promover o aumento do número de Conselhos Locais, dadas as 
dificuldades de acesso dos usuários e a participação de trabalhadores, sem contudo 
alterar a composição de usuários no Conselho Municipal de Saúde. O CMS deverá, 
consequentemente, iniciar a revisão do seu Regimento Interno;  
Parágrafo 7º – Solicitar ao Gestor Municipal a definição de seus representantes em 
cada Conselho Local de Saúde;  
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Parágrafo 8º – Solicitar à Secretaria Municipal de Saúde respostas freqüentes quanto 
ao problema da falta de médicos nas ESF, de forma a oferecer respostas ágeis à 
população;  
Parágrafo 9º – Atribuir responsabilidade à Comissão de Ética de revisar a participação 
dos Conselheiros Locais de Saúde em suas reuniões, e abrir vacância, se for o caso. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 
 

Ibirité, 01 de Junho de 2010. 

 

 

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 20, de 01/06/2010 do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 


